
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Embargos de Declaração na Prestação de Contas nº 50-41.2015.6.02.0000, Classe 25

ACÓRDÃO Nº 11.333
(24/09/2015)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 50-
41.2015.6.02.0000.
EMBARGANTE: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO.
ADVOGADOS: Luciano Guimarães Mata e outros.
RELATOR: Desembargador Eleitoral Alexandre Lenine de Jesus Pereira.

Ementa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
CAMPANHA.  DESAPROVAÇÃO.  MERO  INCONFORMISMO.
INEXISTÊNCIA  DE  CONTRADIÇÃO,  OMISSÃO  OU
OBSCURIDADE  NO  ACÓRDÃO  ATACADO.  TENTATIVA  DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. QUESTÕES
DEVIDAMENTE  DEBATIDAS. PREQUESTIONAMENTO
ATENDIDO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Os embargos declaratórios não se prestam a rediscussão da matéria
julgada, para a qual outros são os meios admissíveis.
2. O requisito do prequestionamento se satisfaz quando a matéria que
se  quer  levar  ao  conhecimento  da  Corte  Superior  foi  debatida  e
decidida no Tribunal de origem.
3. A decisão recorrida encontra-se devidamente clara e fundamentada,
bem como isenta de vícios  (omissão, contradição ou obscuridade) a
ensejar a interposição dos presentes embargos de declaração.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,  ACORDAM os

Desembargadores do Tribunal  Regional  Eleitoral  de Alagoas em conhecer e

negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos termos do voto do

Relator.

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, em

Maceió, aos 24 dias do mês de setembro do ano de 2015.

Des. SEBASTIÃO COSTA FILHO – Presidente

Des. ALEXANDRE LENINE DE JESUS PEREIRA – Relator

Dra. RAQUEL TEIXEIRA MACIEL RODRIGUES – Procuradora Regional

Eleitoral em exercício
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RELATÓRIO

Trata-se  de embargos de declaração  opostos  pelo  Partido  do

Movimento  Democrático  Brasileiro  (PMDB)  em face  do  Acórdão  TRE/AL nº

11.244, de 10/08/2015, que julgou não prestadas as contas de campanha de

candidato e aplicou ao embargante a sanção de suspensão do recebimento de

nova quota do fundo partidário pelo prazo de um mês.

Em  suas  razões  (fls.  75/87),  o  embargante  alega  que  há  os

seguintes vícios no aludido acórdão: a) ausência de intimação do advogado do

partido  quando  da  publicação  da  pauta  de  julgamento  no  DJE  do  dia

06/08/2015; b) necessidade de interpretação sistemática do art. 25, parágrafo

único, da Lei n° 9.504/97; c) omissão quanto ao ferimento dos artigos 17, 20,

21 e 25 da Lei n° 9.504/97; d) omissão quanto à inconstitucionalidade material

do art. 25, parágrafo único, da Lei n° 9.504/97; f) existência de contradição no

acórdão, em face da imposição de litisconsórcio passivo sem observância do

rito deste, o que violaria os artigos 46, 47 e 48 do Código de Processo Civil.

Assim, requer o provimento dos embargos, conferindo-lhe efeitos

infringentes, a fim de que esta Corte, sane os vícios alegados,  inclusive  para

fins  de  prequestionamento,  modificando  o  acórdão,  de  forma  que  seja

reconhecida a nulidade na publicação realizada no DJE nº 138 de 06/08/2015,

e, consequentemente, a nulidade da decisão embargada.

Caso  assim  não  se  entenda,  pleiteia:  a)  a  aplicação  de

interpretação  sistêmica  no  art.  25,  parágrafo  único,  da  Lei  n°  9.504/97  em

substituição  a  mera  interpretação  literal;  b)  o  reconhecimento  da

inconstitucionalidade  material  ou  do  “erro  de  vocábulo”  deste  mesmo

dispositivo legal; c) o reconhecimento da violação aos artigos 17, 20, 21 e 25

da Lei n° 9.504/97; e d) o reconhecimento da contradição no acórdão referente

à  imposição  de  litisconsórcio  passivo  sem  observância  do  rito  deste  e,

consequentemente, a violação aos artigos 46, 47 e 48 do CPC.
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Instada a se manifestar, a Procuradoria Regional Eleitoral opinou

pelo  não  provimento  dos  embargos  declaratórios  opostos,  mantendo-se  a

decisão recorrida.

Era o que tinha de importante para relatar.
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VOTO

Senhores Desembargadores, o presente recurso é tempestivo e

preenche  os  demais  requisitos  de  admissibilidade,  razão  pela  qual  dele

conheço.

Contudo,  observo  que  os  embargos  opostos  não  devem

prosperar. Explico.

Os embargos de declaração estão previstos no Código Eleitoral

no art.  275 e seus parágrafos e são admissíveis  quando na decisão existir

obscuridade, contradição ou omissão.

Analisando o  voto condutor  do  acórdão recorrido,  observo que

restou consignado o seguinte:

Analisando  os  autos,  verifica-se  que,  apesar  de  devidamente
notificados, tanto o candidato quanto o partido deixaram de cumprir a
obrigação legalmente imposta de apresentar as contas de campanha.

(…)
Dessa forma, não tendo sido sanada a omissão apontada, impõe-

se  o  julgamento  das  presentes  contas  de  campanha  como  não
prestadas.

Com efeito, penso que o PMDB deve ser penalizado por sua
desídia com a aplicação da sanção de suspensão do recebimento de
novas quotas do Fundo Partidário, prevista no art.  58,  inciso II,  da
Resolução TSE nº 23.406/2014.

Registro que o mesmo entendimento, por maioria, prevaleceu
no julgamento da  prestação  de  contas  nº  1300-46,  da  Relatoria  do
eminente  Desembargador  Eleitoral  José  Carlos  Malta  Marques,
quando  esta  Corte  modificou  o  entendimento  no  que  se  refere  à
Questão  de  Ordem  levantada  pelo  Desembargador  Eleitoral  Fábio
Cavalcante,  que  previa  o  sancionamento  do  partido  apenas  nas
eleições de 2016.

Portanto,  entendo que  merece  guarida o  pleito  do Ministério
Público Eleitoral. E explico.

(…)
Como sabido, no Brasil, ao contrário do que ocorre em outras

democracias, não é possível alguém se candidatar sem possuir vínculo
com  algum  partido  político.  Ao  proceder  com  a  sua  filiação,  o
indivíduo-candidato  não  apenas  aceita  as  regras  internas  da
agremiação partidária, como também se submete aos comandos das
lideranças,  tornando-se  refém  da  vontade  alheia.  Se  por  acaso  o
mesmo indivíduo se candidatar e for eleito, ele é obrigado a votar nas
condições impostas pelo seu partido.
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Não se tenha dúvida que efetivamente ele pode e deve votar de
forma independente, mas, se assim o fizer e o partido entender, sofrerá
sanções que, inclusive, poderá acarretar na perda do seu mandato. Daí,
de fácil conclusão que não vinga qualquer dúvida do vínculo existente
entre o partido político e o indivíduo-candidato, eleito ou não. Aliás,
desde  a  edição  da  Resolução  TSE  nº  22.610/2007,  que  trata  da
fidelidade partidária, estabeleceu-se que o mandato eletivo pertence ao
partido e  não ao candidato,  mais um reforço para  caracterizar essa
relação.

E digo isso para não fugir ao debate da relação umbilical entre
ambos. Com a minirreforma, a prestação de contas está judicializada
e, portanto, com regência das normas de caráter processuais gerais, o
que  indica  uma  necessária  formação  de  litisconsórcio,  dado  o  seu
caráter  solidário,  tendo  em  vista  a  existência  de  um  vínculo
indissolúvel entre as situações jurídicas, porquanto da penalização de
cada um dos envolvidos, e me parece estar perfeitamente coadunada
ao disposto no art. 46, I, do Código de Processo Civil Brasileiro, que
assim dispõe:

(…)
Daí  entender  que  a  ausência  de  participação  na  relação

processual não inviabiliza a aplicação da sanção, pelo simples fato de
que como as prestações de contas de campanha dos candidatos nada
mais  são  que  uma  extensão  daquilo  que  o  partido  deve  ter  como
recurso  para  a  eleição  de  maneira  geral,  outro  não  pode  ser  o
raciocínio senão pela aplicação do dispositivo,  de forma analógica,
aos recursos dos candidatos.

Vejamos o que dispõe o art. 25 da Lei nº 9.504/97:
(…)
O texto acima transcrito também está disposto na Resolução nº

23.406/2014.
Como  se  observa,  tanto  o  candidato  beneficiado  por  uso

indevido  dos  recursos  recebidos,  como  o  partido  que  deixou  de
fiscalizar a utilização dos recursos manejados pelos candidatos passam
a ser co-autores dos desvios nas prestações de contas.

Se não ingressou na lide  foi  porque não quis.  Interesse tem.
Afinal,  se  o  partido  presta  toda  a  assessoria  contábil  e  jurídica  ao
candidato,  desde  o  registro  das  candidaturas  até  a  diplomação  dos
eleitos, nada mais natural que se  encarregue de prestar tais serviços
quando da apresentação das prestações de suas contas de campanha,
sobretudo daqueles que não são fortes concorrentes, mas que foram
atraídos pelas agremiações,  na maioria das vezes,  com o intuito de
atender  a  proporcionalidade  exigida  em relação  às  candidaturas  de
cada sexo (conforme disposto no art. 10, § 3º, da Lei nº 9.504/97) ou
conseguir  os  votos  necessários  para  a  eleição  proporcional  do(s)
candidato(s) mais forte(s), com foco único no quociente eleitoral.

Como dito acima, o § 4º do art. 54 da Resolução TSE nº 23.406
tem  sua  origem  no  art.  25,  parágrafo  único,  da  Lei  nº  9.504/97,
dispondo que a desaprovação total ou parcial da prestação de contas
do candidato enseja a aplicação da sanção de suspensão do repasse de
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novas  quotas  do  Fundo  Partidário  ao  partido  político  pelo  qual
concorreu,  devendo  ser  aplicada  de  forma  proporcional  e  razoável
pelo período de 01 (um) a 12 (doze) meses, ou por meio do desconto,
do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular.

Vale  destacar  que  o  art.  58,  inciso  II,  da  resolução  acima
mencionada, prevê a aplicação da mesma sanção no caso das contas
serem julgadas como não prestadas.

(…)
Nesse diapasão, é de se concluir que o legislador quando incluiu

o parágrafo único ao artigo 25 da Lei nº 9.504/97, através da Lei nº
12.034/2009,  entendeu  que  a  responsabilidade  pela  prestação  de
contas  é  solidária  entre  o  candidato  e  o  partido  político  pelo  qual
concorreu, e em caso de desaprovação de contas do candidato ou do
seu  julgamento  como  não  prestadas,  é  obrigatória  a  aplicação  da
sanção  prevista  ao  partido  político  pelo  qual  concorreu,  de  forma
proporcional e razoável, nos termos do § 4º do art. 54 e inciso II do
art.  58  da  Resolução  TSE nº  23.406, devendo  sim tal  matéria  ser
enfrentada no processo de prestação de contas do candidato, tendo em
vista  ser  dele  decorrente,  razão  pela  qual  não  há  que  se  falar  em
ferimento  ao  contraditório,  à  ampla  defesa  ou  ao  devido  processo
legal.

(…)
Com  efeito,  considerando  que,  apesar  de  devidamente

intimados, tanto o candidato quanto o partido pelo qual concorreu não
sanaram  as  irregularidades  apontadas,  descumprindo  obrigação
legalmente imposta, entendo ser razoável e proporcional a suspensão
do repasse de novas quotas do Fundo Partidário pelo prazo de 01 (um)
mês.

Dessa  forma,  este  Plenário  julgou  desaprovadas  as  contas  de

campanha do candidato e decidiu aplicar ao PMDB a sanção prevista no artigo

58, inciso II, da Resolução TSE n° 23.406/2014.

Observa-se  que,  de  forma  bastante  pragmática,  esta Corte

aclarou todas as questões que foram postas a julgamento e constantes no

relatório conclusivo exarado pela Comissão de Exame de Contas Eleitorais.

Apesar do embargante sustentar que há vícios na decisão deste

Colegiado,  verifico que os presentes embargos foram opostos com o único

intuito de rediscutir a matéria, circunstância inadmissível no âmbito dessa via.

Nesse passo, ressalto que a mera insatisfação quanto às razões

do convencimento e a conclusão a que o relator e esta Corte chegaram da

análise  dos  autos,  não  dá  azo  à  oposição  dos  presentes  embargos

declaratórios.
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Dito isso, registro mais uma vez que o acórdão fundamenta, de

forma clara  e  precisa,  a  posição  adotada  diante  dos  fatos  narrados  e  dos

elementos  probantes  acostados  aos  autos,  que  foram  exaustivamente

analisados e discutidos.

Quanto  ao  argumento  do  embargante,  de  que  não  foi

devidamente intimado quando da publicação da pauta de julgamento no DJE

do dia 06/08/2015, não procede, pois, conforme comprova a procuração de fl.

21,  o  advogado  Horácio  Rafael  de  Albuquerque  Aguiar  estava  habilitado  a

receber as intimações em nome do partido, não havendo nos autos pedido de

renúncia por parte do causídico, pelo que a publicação ora questionada não

contém qualquer mácula.

O fato de na publicação seguinte (DJE de 13/08/2015) constar o

nome do advogado Luciano Guimarães Mata não indica erro da publicação

anterior, como tenta fazer crer o embargante, uma vez que na hipótese poderia

constar o nome de qualquer dos advogados habilitados na procuração de fl. 21

(Bruno Mendes, Miguel Carlos Mendes de Barros, Luciano Guimarães Mata e

Horácio Rafael de Albuquerque Aguiar), onde consta inclusive que todos têm o

mesmo endereço profissional.

Assim,  visando os  embargos  tão  somente  demonstrar  o

inconformismo da parte diante do julgado,  devem ser rejeitados.  Nessa linha,

cito precedentes:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  REPRESENTAÇÃO.
PROPAGANDA  ELEITORAL  ANTECIPADA.  OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE.  AUSÊNCIA.  MERO
PREQUESTIONAMENTO  DE  DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.
1. O v. acórdão ora embargado examinou todas as questões pertinentes
à  representação,  concluindo  ter  havido,  no  discurso  proferido  pelo
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, propaganda eleitoral
antecipada em favor da pré-candidata Dilma Rousseff.
2.  As supostas  omissões  apontadas  pelo  embargante denotam o
mero  inconformismo  com  os  fundamentos  adotados  pelo  v.
acórdão  embargado  e  o  propósito  de  rediscutir  matéria  já
decidida,  providência  inviável  na  via  aclaratória,  conforme
j  urisprudência pacífica desta c. Corte Superior.  
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3. É incabível a pretensão de mero prequestionamento de dispositivos
constitucionais  se  não  houver  na  decisão  embargada  omissão,
obscuridade ou contradição. Precedentes.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(ED-AgR-Rp  nº  205-74.2010.6.00.0000/DF,  Acórdão  de  16/06/10,
Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJE 03/08/10). (Grifei|).

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AGRAVO  REGIMENTAL.
RECURSO  ESPECIAL.  AUSÊNCIA.  INDICAÇÃO.  OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE.
1.  Embargos  de   declaração  são  admitidos  para  sanar omissão,  
obscuridade ou contradição no julgado (art. 275, I e II, CE). Não
se prestam a promover novo julgamento da causa ou a forçar o
ingresso na instância extraordinária se não houver vícios a serem
supridos.
2. Embargos rejeitados.
(ED-AgR-AI  nº  280-16.2010.6.00.0000/MG,  Acórdão  de  26/08/10,
Rel. Min. Marcelo Ribeiro, DJE 01/10/10). (Grifei).

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AGRAVO  REGIMENTAL.
AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO.  EFEITOS  INFRINGENTES.
INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
I  - Não  oco  rrentes  as  hipóteses  insertas  no  art.  535  do  CPC,  
tampouco omissão manifesta no julgado recorrido, não merecem
acolhida  os  embargos  que  se  apresentam  com  nítido  caráter
infringente e em que se objetiva rediscutir a causa, já devidamente
decidida,  ou  apreci  ar matéria  nova,  não  agitada  anteriormente  
nos autos.
II -  O mero intento de prequestionar dispositivos constitucionais
não rende ensejo ao acolhimento dos embargos se não existente
omissão ou obscuridade.
III -  Embargos rejeitados. (EDclAgRgAg nº 7.207/PA, Acórdão de
15/09/09, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 05/10/09). (Grifei).

Por  outro  lado,  o  uso  dos  declaratórios  para  os  fins  de

prequestionamento se mostra inviável quando a matéria, que se quer levar ao

conhecimento da Corte Superior, foi debatida e decidida na Corte de origem.

O  prequestionamento  é  o  debate  da  matéria  na  instância

ordinária,  razão pela qual  os embargos de declaração para tal  fim supõem

omissão  do  acórdão  em  examinar  algum  dispositivo  de  lei  e  demandam

indicação específica do preceito sobre cuja incidência se alega omissão.

De  mais  a  mais,  o  cabimento  dos  embargos  de  declaração,

mesmo com o propósito de prequestionamento, está irrestritamente adstrito à
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presença  de  algum  dos  vícios  do  art.  275  do  CE,  conforme  entendimento

pacífico da jurisprudência. Senão vejamos:

ELEITORAL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPRESENTA-
ÇÃO. EXCESSO DOAÇÃO. RÉU ISENTO OU OMISSO DE DE-
CLARAR O IMPOSTO DE RENDA. JULGAMENTO ANTECIPA-
DO DA LIDE. PROVA. SUFICIÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA
DESNECESSÁRIA. DOAÇÃO QUE SE CINGIU AO LIMITE LE-
GAL DE ISENÇÃO. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DO DIREI-
TO DE PRODUZIR PROVAS. DESNECESSIDADE DE MENÇÃO
EXPRESSA AO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. PRE  S  QUES  -  
TIONAMENTO. INEXISTÊNCIA     DE     OMISSÃO.     TE  N  TATIVA  
DE     REDISCUSSÃO     DA     MATÉRIA.     EMBARGOS     R  E  JEITA  -  
DOS.     DECISÃO     UNÂNIME  .
1. O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento do direi-
to de produzir provas, quando os elementos de instrução constantes
dos autos são suficientes para a solução da controvérsia.
2. Pode o Juiz, em decisão fundamentada, indeferir as diligências inú-
teis e protelatórias, consoante a parte final do art. 130 do CPC, aplica-
do subsidiariamente ao processo eleitoral. Inocorrência de violação ao
art. 5º, inciso LV, da CF/88.
3. O     requisito   do   prequestionamento     se     satisfaz     quando     a     matéria,  
que     se     quer     levar     ao     conhecimento     da     Corte     Superior,     foi     debatida  
e     decidida     no     Tribunal     de     origem,     dispensando-se     a     referência     e  x  -  
pressa     a     números     de     artigos,     parágrafos,     incisos     e     alíneas     de     lei  .
4. Os     embargos     declaratórios     não     se     prestam     a     rediscussão     da     m  a  -  
téria     julgada,     para     a     qual     outros     são     os     meios     admissíveis  .
5. Recurso conhecido, mas desprovido.
(TRE/AL,  Embargos na RP 868-32, Relatoria do Des. Eleitoral AN-
TÔNIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO, julgado em 18/07/2012).
(Grifei).

Embargos de declaração - Alegação de omissão no acórdão - Final  i  -  
dade de prequestionamento de matérias da alçada do Col. STJ,
mediante menção expressa a dispositivos do Código de Processo
Civil e do Código Civil - Omissão não configurada - Questões su  s  -  
citadas enfren  tadas - Desnecessidade de menção expressa a disp  o  -  
sitivos de lei supostamente violados - Embargos de declaração rejei-
tados.
(TJSP, ED 9062212602007826 SP 9062212-60.2007.8.26.0000, Rela-
tor  Cerqueira  Leite,  Julgamento:  18/04/2012,  Publicação:
25/04/2012). (Grifei).

Ante o exposto, resta inviável a concessão de efeitos infringentes

com a finalidade de modificar, de alguma forma, a decisão deste Colegiado,
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razão pela qual, sem maiores delongas, tenho por bem conhecer do recurso,

negando-lhe provimento.

É como voto.

Alexandre Lenine de Jesus Pereira
Desembargador Eleitoral Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Embargos de Declaração na Prestação de Contas Nº 50-41.2015.6.02.0000 Prot. 14.536/2015

ORIGEM: MACEIÓ - AL

JULGADO EM: 24/09/2015 (SESSÃO Nº 71/2015)

RELATOR(A): DESEMBARGADOR ELEITORAL ALEXANDRE LENINE DE JESUS PEREIRA

PRESIDENTE DA SESSÃO: DESEMBARGADOR ELEITORAL SEBASTIÃO COSTA FILHO

PROCURADOR(A) REGIONAL ELEITORAL: DR(A). MARCELO TOLEDO SILVA

SECRETÁRIO(A): Maria Celina Bravo

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos termos do voto do
Relator. (Acórdão nº 11.333, de 24/9/2015).

PARTICIPANTES DO JULGAMENTO: Presidência do Senhor Desembargador Eleitoral  SEBASTIÃO COSTA
FILHO.  Presentes  os  Srs.  Desembargadores  Eleitorais:  FÁBIO  JOSÉ  BITTENCOURT  ARAÚJO,  ANDRÉ
CARVALHO MONTEIRO, ALEXANDRE LENINE DE JESUS PEREIRA, CELYRIO ADAMASTOR TENÓRIO ACCIOLY,
FÁBIO  HENRIQUE  CAVALCANTE  GOMES  e  ALBERTO  MAYA  DE  OMENA  CALHEIROS,  bem  como  o
Procurador  Regional  Eleitoral,  Dr.  MARCELO  TOLEDO  SILVA.  Ausente,  justificadamente,  o  Senhor
Desembargador  Eleitoral  JOSÉ  CARLOS  MALTA  MARQUES.  Ausente,  em  razão  de  férias,  o  Senhor
Procurador Regional Eleitoral, Dr. Marcial Duarte Coelho.

Por ser verdade, firmo a presente.

Maceió, 24 de setembro de 2015.

CLICIANE DE HOLANDA FERREIRA CALHEIROS
Coordenadora de Acompanhamento e Registros Plenários

CERTID  Ã  O DE CONFER  Ê  NCIA E PUBLICA  ÇÃ  O  

Certifico não só que o Acórdão/Resolução de nº 11333 foi conferido(a) na 71ª Ses-
são Ordinária, realizada em 24/09/2015, como também que a referida decisão fora publicada no Diário
Eletrônico  da  Justiça  Eleitoral  em  Alagoas  (DEJEAL)  de  nº 171,  em  28/09/2015,  à(s)  fl(s).  5/6.  Eu
_________________ (Márcia Maria Trocoli Torres Pereira) lavrei a presente certidão, que segue assinada
pela Coordenadora de Acompanhamento e Registros Plenários. Maceió(AL), em 28/09/2015.

CLICIANE DE HOLANDA FERREIRA CALHEIROS
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